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O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR os representantes do poder público e da sociedade civil no 

Conselho Municipal de Cultura (CMC): 

I – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITULARES: 

• IZABELA DOS SANTOS SOARES – Secretaria de Governo e 
Gestão/Gabinete; 

• MARCIA LOPES LIMA SILVA – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer; 

• SEBASTIANA ENI SILVA DA CRUZ – Secretaria do Trabalho, 
Desenvolvimento Social e Cidadania; 

• VALDILENE MATOS ARAUJO FREITAS – Departamento de Cultura, Esporte 
e Lazer; 

• VINICIUS ARAÚJO DE OLIVEIRA – Sistema Municipal de Cultura. 

SUPLENTES: 

• SÉRGIO LIMA ARAÚJO – Secretaria de Governo e Gestão/Gabinete; 

• ELSON CARNEIRO SANTOS – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer; 

• ALISSON QUEIROZ DOS SANTOS – Secretaria do Trabalho, 
Desenvolvimento Social e Cidadania; 

• EDEN OLIVEIRA GOMES – Departamento de Cultura, Esporte e Lazer; 

• LEONIA PEDREIRA DE OLIVEIRA SANTOS – Sistema Municipal de Cultura. 

II – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS NÃO-GOVERNAMENTAIS: 

TITULARES: 

• VIRGÍNIA ARAÚJO LIMA SANTANA – Fundação APAEB; 

• NATHIELI MACENA – COMBACIN - Conselho de Moradores do Bairro Cidade 
Nova; 

• GESILDA MARIA DE OLIVEIRA – Instituto AGAVE; 

• ELIETE OLIVEIRA DOS SANTOS - Associação Comunitária dos Moradores 
de Papagaio; 

• MATHEUS ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES – Associação Comunitária de 
Barriguda. 

DECRETO N.º 106,                                                                             de 14 de julho de 2023. 
 
 

Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Cultura (CMC) para o 

biênio 2023/2025. 
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SUPLENTES: 
 

• JOIVAL FERREIRA DA SILVA – Fundação APAEB; 

• JOSÉ DOMINGOS GUIMARÃES DA SILVA– COMBACIN - Conselho de 
Moradores do Bairro Cidade Nova; 

• NATANA DE OLIVEIRA MENDES– Instituto AGAVE; 

• SELMA OLIVEIRA DE AQUINO – Associação Comunitária dos Moradores de 
Papagaio; 

• DERIVANIO PEREIRA DE LIMA – Associação Comunitária de Barriguda. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2023. 

 

 

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 

 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi publicado 

no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 14 de julho de 2023. 

 

 

      Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

                                                                                                                                                Chefe de Gabinete do Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


